
PREFEITURA MUNICIPAL DE  BURITIZAL         Fis.
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=LEI N° 1702 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021=
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DANIEL      SARRETA,      Prefeito      Municipal      de
Buritizal,   Estado   de   São   Paulo,   no   uso   de   suas
atribuições  e  de conformidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FAÇO SABER,   que   a   Câmara Municipal provou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°) - Fica o Executivo Municipal autorizado a:

a) Determinar que a Lançadoria Municipal possa extinguir débitos tributários, inscritos ou
não  em  Dívida  Ativa,  cujo  valor,  monetariamente  atualizado,  seja  igual  ou  inferior  a

RS 1.000,00 (um mil reais), de IPTuffsu, ISSQN/TLF do exercício de 2016;

b) Determinar  o  não  ajuizamento,  pelo  Departamento  Jurídico,  de  débitos  tributários,
inscritos  ou  não  em  dívida  ativa,  cujo  valor,  monetariamente  atualizado,  seja  igual  ou
infrior a R$ 1.000,00 (mi mil reais), de IPTunsu, ISSQN/TLF do exercício de 2016.

Art. 2°) - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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REGISTRADO: Publicado e arquivado na foma da lei.
Buritizal, data supra.


